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SENHOR PRESIDENTE 1)A CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

IND1CAÇAO NA 03/2018.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Exa. 
apresentar a presente proposição VA FORMA INDICAÇÃO e desde já  requerer o 
encaminhamento da mesma ao Pi efeito Municipal, para sugerir a seguinte providência:

“ PODA DAS ÁRVORES LOCALIZADAS NA CONFRONTAÇÃO DA ESTAÇÃO 

RODOVIÁRI A F. A QUADRA DE ESPORTES DO INSTITUTO PERFIL DE EDUCAÇÃO”.

Kste Vereador foi procurado pela senhora Maria Goretti Alvarenga Lima. diretora do 

Instituto Perfil de Educação, para solicitar junto ao Poder Executivo Municipal, a realização de 

uma poda nas árvores localizadas na confrontação da estação rodoviária e o ginásio poliesportivo da 

referida escola, a fim de se evitar possíveis danos à cobertura desta estrutura, devido ao dossel das 

referidas árvores estarem apresentando contato fisico com esta.

Nesse sentido, conforn". disposições regimentais (art. 136). a Câmara exerce função 

auxiliadora da Administração Púolica e deve sugerir medidas ao Poder Executivo, que sejam da 

alçada do município e do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer enc svãnhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo. 

solicitando-lhe resposta no prazo ue 20 (vinte) dias. prorrogáveis por 10 (dez), desde que solicitado 

e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente.

Pi
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